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DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2023

“Dispõe  sobre  a  utilização  do

Catálogo Eletrônico de Padronização

de  Compras,  Serviços  e  Obras  no

âmbito  do  Poder  Legislativo  do

Município  de  Monte  Santo/BA,  em

atendimento ao disposto no inciso II

do art. 19 da lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE SANTO,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  e tendo em vista o

disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021,

DECRETA:

Art.  1º  A  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Monte  Santo/BA

elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços

e obras, sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com

indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a

serem adquiridos pela Câmara Municipal e que estarão disponíveis

para a licitação.

Parágrafo Único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico

a que se refere o caput, serão adotados, nos termos do art. 19, II, da

Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021, o  Catálogo  de  Materiais

(CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado

de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal,

ou os que vierem a substituí-los.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Monte Santo/BA,

em 30 de março de 2023.

Gilvane Alves de Andrade
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023

“Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, para dispor sobre a
exigência, em contratações públicas,
de  percentual  mínimo  de  mão  de
obra  constituída  por  mulheres
vítimas  de  violência  doméstica  e
sobre  a  utilização  do
desenvolvimento,  pelo  licitante,  de
ações de equidade entre mulheres e
homens  no  ambiente  de  trabalho
como  critério  de  desempate  em
licitações  no  âmbito  do  Poder
Legislativo  Municipal,  e  dá  outras
providências”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE SANTO,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,  e tendo em vista o

disposto no art. 25, § 9º, inciso I, e no art. 60, caput, inciso III, da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1º  Este Decreto Legislativo regulamenta o disposto no inciso I

do § 9º do art. 25 e no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133,

de  1º  de  abril  de  2021, para  dispor  sobre  a  exigência,  em

contratações  públicas,  de  percentual  mínimo  de  mão  de  obra

constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a

utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade

entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de

desempate em licitações, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
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DO PERCENTUAL MÍNIMO DE VAGAS

Percentual aplicável

Art. 2º  Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para

a  contratação  de  serviços  contínuos  com  regime  de  dedicação

exclusiva  de  mão  de  obra,  nos  termos  do  disposto  no inciso  XVI

do caput do  art.  6º  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  poderão  prever  o

emprego  de  mão  de  obra  constituída  por  mulheres  vítimas  de

violência  doméstica,  em percentual  mínimo de oito  por  cento das

vagas.

§  1º  O  disposto  no caput aplica-se  a  contratos  com quantitativos

mínimos de vinte e cinco colaboradores.

§  2º  O  percentual  mínimo  de  mão  de  obra  estabelecido

no caput deverá ser mantido durante toda a execução contratual.

§ 3º  As vagas de que trata o caput:

I - incluem  mulheres  trans,  travestis  e  outras  possibilidades  do

gênero feminino, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340,

de 2006; e

II - serão destinadas preferencialmente a mulheres pretas e pardas,

observada  a  proporção  de  pessoas  pretas  e  pardas  na  localidade

onde ocorrer a prestação do serviço, de acordo com o último censo

demográico do Instituto Brasileiro de Geograia e Estatística - IBGE.

§  4º  A  indisponibilidade  de  mão  de  obra  com  a  qualiicação

necessária  para  atendimento  do  objeto  contratual  não  caracteriza

descumprimento do disposto no caput.

DAS AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE MULHERES E
HOMENS

Desempate nos processos licitatórios

Art.  3º  O  desenvolvimento,  pelo  licitante,  de  ações  de  equidade

entre mulheres e homens no ambiente de trabalho será critério de
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desempate  em  processos  licitatórios,  nos  termos  do  disposto

no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º  Para ins do disposto no caput,  serão consideradas ações de

equidade, respeitada a seguinte ordem:

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão proissional

igualitária  entre  mulheres  e  homens,  incluída  a  proporção  de

mulheres em cargos de direção do licitante;

II -  ações  de  promoção  da  igualdade  de  oportunidades  e  de

tratamento  entre  mulheres  e  homens  em  matéria  de  emprego  e

ocupação;

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e

homens;

IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e

sexual;

V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

VI -  ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as

diferenças entre os gêneros.

§ 2º Ato do Presidente da Câmara Municipal disporá sobre a forma

de  aferição,  pela  Câmara  Municipal,  e  sobre  a  forma  de

comprovação, pelo licitante, do desenvolvimento das ações de que

trata o § 1º.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Sigilo

Art. 4º A Câmara Municipal de Vereadores e a empresa contratada,

nos termos do disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

assegurarão o sigilo da condição de vítima de violência doméstica da

mão de obra alocada na prestação de serviços contínuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra de que trata este Decreto

Legislativo.

Discriminação

Art. 5º  É vedado o tratamento discriminatório à mulher vítima de

violência doméstica integrante da mão de obra alocada na prestação
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de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra de que trata este Decreto Legislativo.

Art. 6º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Monte Santo/BA,
em 30 de março de 2023.

Gilvane Alves de Andrade
Presidente 
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